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ITEM 1 – JULGAMENTO DOS PROCESSOS DA SESSÃO PLENÁRI A N° 1940 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2011 (ORDINÁRIA) 

 
 

I – PROCESSOS QUE RETORNAM AO PLENÁRIO EM VIRTUDE D E “VISTA” 
CONCEDIDA NOS TERMOS DO INCISO V DO ARTIGO 27 E DO ARTIGO 28 DO 

REGIMENTO 
 
 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM RELATOR 

01 C-00134/10 V2 – Centro Universitário das Faculdades 
Associadas de Ensino – FAE 
Exame de Atribuições (Curso de Engenharia Mecânica 
e Ciências dos Materiais) 

CEEMM GISLAINE 

PROPOSTA:  Indeferimento do registro do curso de Engenharia Mecânica e Ciências dos Materiais, 
ministrado pelo Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, em face das 
disciplinas pertinentes à Engenharia Mecânica serem insuficientes para o enquadramento dos egressos 
deste curso às atribuições do artigo 12 da Resolução nº218/73, do Confea. 

“ VISTA”  
RUBENS GUILHEMAT 

“VISTA”  
SARAN 

 
 

 
II – PROCESSOS DE ORDEM “C” 

 
 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO RELATOR PROPOSTA 

02 C-0613/11 – Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos do Vale 
do Ribeira 
(Registro de Tabela de 
Honorários) 

Encaminhado 
pelo Presidente 
nos termos da 

alínea “r” do art. 
34 da Lei 5.194/66 
e de acordo com 

a instrução 
nº2409 

Registro da Tabela Básica de 
Honorários Profissionais apresentada 
pela interessada. 
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Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO RELATOR PROPOSTA 

03 C-00423/09 – Crea-SP 
Grupo de Trabalho Implantação 
das Oitivas da Comissão 
Permanente de Ética nas 
Inspetorias 

Encaminhado 
pela Comissão 
Permanente de 

Legislação e 
Normas nos 

termos do inciso 
III do artigo 144 
do Regimento 

Aprovação da Deliberação CLN/SP 
Nº003/2011 - Pelo entendimento de 
que nas situações em que o 
denunciado alegar impedimento de 
ordem financeira ou problemas de 
saúde que o impeçam de se locomover 
(para a oitiva da Comissão de Ética 
Profissional), deverá ser implantada a 
oitiva na UGI com participação do 
Inspetor e os trabalhos deverão ser 
coordenados pelo Conselheiro Relator 
do processo na Comissão Permanente 
de Ética Profissional ou, na 
impossibilidade deste, por outro 
membro daquela Comissão. A proposta 
visa o atendimento do §1º do artigo 15 
do Regulamento para a Condução do 
Processo Ético Disciplinar, anexo da 
Resolução nº1004/03, do Confea. 

 
 
 
 

PROCESSOS ENCAMINHADOS PELA CPOTC NOS TERMOS DO ANE XO DA PL Nº 2.936/03 DO 
CONFEA, PARA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS RELAT IVA AO CONVÊNIO DE 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E CORRESPONDÊNCIAS RELACIONADAS  AO ASSUNTO (RES. 456/01 
DO CONFEA) – CONVÊNIO DE REPASSE DE 10% DA ART FIRM ADO COM AS ENTIDADES DE 
CLASSE. 
 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO 

04 C-0024/99 V5 – Associação de Engenheiros e Arquitetos de Praia Grande, com prestação de 
contas do exercício de 2010 no valor de R$17.330,77 (dezessete mil, trezentos e trinta reais 
e setenta e sete centavos). 

05 C-0051/99 V5 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bauru, com 
prestação de contas do exercício de 2010 no valor de R$51.326,52 (cinquenta e um mil, 
trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

06 C-0055/99 V2 – Associação de Engenharia de Botucatu, com prestação de contas do 
exercício de 2010 no valor R$5.480,56 (cinco mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e 
seis centavos). 

07 C-0100/99 V3 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Taubaté, com prestação de 
contas do exercício de 2010 no valor de R$29.720,54 (vinte e nove mil, setecentos e vinte 
reais e cinquenta e quatro centavos). 
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Nº DE 
ORDEM PROCESSO 

08 C-0116/99 V5 – Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo, com prestação de 
contas do exercício de 2010 no valor de R$416.637,26 (quatrocentos e dezesseis mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e vinte e seis centavos). 

09 C-0118/99 V6 – SEAM – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos Municipais de 
São Paulo, com prestação de contas do exercício de 2010 no valor de R$38.848,68 (trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos). 

10 C-0371/99 V3 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Cubatão, com prestação de 
contas do exercício de 2010 no valor de R$6.543,88 (seis mil, quinhentos e quarenta e três 
reais e oitenta e oito centavos). 

11 C-1128/09 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Osvaldo Cruz e 
Região, com prestação de contas do exercício de 2010 no valor de R$8.892,29(oito mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos). 

12 C-0166/01 V3 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Araras, com prestação de 
contas do exercício de 2010 no valor de R$29.053,34 (vinte e nove mil, cinquenta e três reais 
e trinta e quatro centavos). 

13 C-0515/06 V2 – Associação Mongaguaense de Engenheiros e Arquitetos, com prestação de 
contas do exercício 2010 no valor de R$5.838,55(cinco mil, oitocentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

14 C-0517/06 V2 – Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Presidente Epitácio, 
com prestação de contas do exercício de 2010 no valor de R$5.810,00(cinco mil, oitocentos e 
dez reais).  

15 C-0568/07 – Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Promissão – ASSENAP, com 
prestação de contas do exercício de 2010 no valor de R$4.861,00 (quatro mil, oitocentos e 
sessenta e um reais).   

 
 

 
PROCESSOS ENCAMINHADOS PELA CPOTC NOS TERMOS DO ANE XO DA PL Nº 2.936/03 DO 
CONFEA, PARA APROVAÇÃO EM FACE DA RETIFICAÇÃO DE PR ESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA 
AO CONVÊNIO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E CORRESPONDÊNCI AS RELACIONADAS AO 
ASSUNTO (RES. 456/01 DO CONFEA) – CONVÊNIO DE REPAS SE DE 10% DA ART FIRMADO COM 
AS ENTIDADES DE CLASSE. 
 
 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO 

16 C-0114/99 V9 – Instituto de Arquitetos do Brasil – Departamento de São Paulo, com 
retificação do valor de prestação de contas do exercício de 2010 de R$69.345,04 (sessenta e 
nove mil, trezentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos) para R$64.054,71 (sessenta e 
quatro mil, cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos). 
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PROCESSOS ENCAMINHADOS PELA CPOTC NOS TERMOS DO ATO  ADMINISTRATIVO Nº 10, 
PARA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA AO A POIO FINANCEIRO PARA 
EVENTOS REALIZADOS POR ENTIDADES DE CLASSE/INSTITUI ÇÕES DE ENSINO. 
 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO 

17 C-0154/11 e V2 – Apoio Financeiro ao Evento “Congresso Internacional do Movimento 
Sindical e as Mudanças Climáticas”, realizado pelo Sindicato dos Técnicos Industriais de 
Nível Médio do Estado de São Paulo - SINTEC-SP no período de 19 a 21 de maio de 2011, 
no valor de R$51.532,14 (cinquenta e um mil, quinhentos e trinta e dois reais e quatorze 
centavos). 

 
 

III – PROCESSOS DE ORDEM “E” DE INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA 
PROFISSIONAL 

 
UGI - ARARAQUARA 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM RELATOR 

18 E-0042/07  
 
 

  

(VIDE ANEXO) 
 

 
IV - PROCESSOS DE ORDEM “F” 

 
 

PROCESSOS QUE VÊM AO PLENÁRIO PARA REFERENDAR A ANO TAÇÃO/REVALIDAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO ANOTADO POR OUTRA(S) PESSOA(S) JURÍDICA(S), DE ACORDO COM 
A INSTRUÇÃO Nº 2.141, APROVADOS PELAS CÂMARAS, EM F ACE DO DISPOSTO NO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 18 DA RESOLUÇÃO Nº 336/89 , DO CONFEA. 
 
PELO DEFERIMENTO DA ANOTAÇÃO/REVALIDAÇÃO 
 
SEM PRAZO DE REVISÃO – (CEEC) 

Nº  DE 
ORDEM PROCESSO REQUERENTE/ FIRMA EM QUE SE 

ENCONTRA ANOTADO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

19 F-1433/10 Dirceu & Zaniboni Topografia Ltda. – EPP. 
- Ind. e Com. de Material de Construção 
Segura Ltda. ME. (contratado). 
Objetivo Social:  Prestação de Serviços 
topográficos em geral, georreferenciamento de 
imóveis rurais, elaboração de projetos de 
loteamentos e urbanísticos. 

Eng. Civ. Valdenir Zaniboni 
(sócio). 
 
 
Obs.: O profissional detém 
certidão para 
Georreferenciamento. 
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PELO DEFERIMENTO DA ANOTAÇÃO/REVALIDAÇÃO 
 
COM PRAZO DE REVISÃO DE 01 (UM) ANO – (CEEC) 

Nº  DE 
ORDEM PROCESSO REQUERENTE/ FIRMA EM QUE SE 

ENCONTRA ANOTADO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

20 F-12081/97 Serralheria União Taquaritinga Ltda. ME. 
- Construtora Adorno Ltda. ME. (contratado). 
 
Objetivo Social:  A Exploração por conta 
própria do ramo de fabricação e 
comercialização de esquadrias de metal. 

Eng. Civ. e Seg. Trab. Luís 
Nicolau Juliani (contratado). 
 

21 F-01276/10 Construtora Santana S/C Ltda. 
- Publi Serviços de Outdoor Ltda. ME. 
(contratado). 

Eng. Civ. Marcos Donisete 
Zavaglio (contratado). 

22 F-00157/05 Acqua – Tecnologia da Água Ltda. 
- UNIPER – Hidrogeologia e Perfurações 
Ltda. (contratado). 

Eng. Civ., Eng. Agrim. e Eng. 
Seg. Trab. Tec. Eletrotec. Luiz 
Ferreira Delfino (contratado). 
 
Obs.:  Já anotado RT Geólogo. 

23 F-02784/09 CS Brasil Transportes de Passageiros, 
Serviços Ambientais e Engenharia Ltda. 
*    J.S.L. S/A. (contratado). 
 
 
 
 
**  Eletrenge – Eletricidade e Engenharia 
Ltda. (contratado).  

* Eng. Civ. Boanésio Cardoso 
Ribeiro (contratado). 
* Eng. Mec. Leandro de Melo 
Gomes (contratado). 
 * Eng. Agr. Marcelo Cerqueira 
Godoy (contratado).  
 
 ** Eng. Civ, Zulmar Antonio 
Domeniconi (contratado).  

 
 
 
 
 
 
COM PRAZO DE REVISÃO DE 01 (UM) ANO – (CEEMM) 

Nº  DE 
ORDEM PROCESSO REQUERENTE/ FIRMA EM QUE SE 

ENCONTRA ANOTADO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

24 F-03895/09 Carlos Dimer Volante – ME. 
- Husk Eletrometalúrgica Ltda. (contratado). 
 
Objetivo social:  Fabricação de triciclos com 
motor, fabricação e transformação de 
automóveis e utilitários. 

Eng. Ind. Mec. Neudenir Jeter 
Pedrassolli (contratado). 
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PROCESSOS QUE VÊM AO PLENÁRIO PARA REFERENDAR A ANO TAÇÃO/REVALIDAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO ANOTADO POR OUTRA(S) PESSOA(S) JURÍDICA(S), DE ACORDO COM 
A INSTRUÇÃO Nº 2.163, APROVADOS PELA CÂMARA ESPECIA LIZADA DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA, EM FACE DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO  ARTIGO 18 DA RESOLUÇÃO Nº 
336/89, DO CONFEA. 
PELO DEFERIMENTO DA ANOTAÇÃO/REVALIDAÇÃO 
 
COM PRAZO DE REVISÃO DE 02 (DOIS) ANOS 

Nº  DE 
ORDEM PROCESSO REQUERENTE/ FIRMA EM QUE SE 

ENCONTRA ANOTADO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

25 F-02481/05 T&S Arquitetura e Construções Ltda. ME. 
- SL Instalações Elétricas e Serviços S/S Ltda. 
(sócio). 
- M & L Engenharia e Serviços Ltda. 
(contratado). 

Eng. Eletric. e Seg. Trab. Zilton 
Oliveira Lima (contratado). 
 
Já anotados RT’s Eng. Civ. e 
Arq. Urb. 

 
 
PROCESSOS QUE VÊM AO PLENÁRIO PARA REFERENDAR A ANO TAÇÃO/REVALIDAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO ANOTADO POR OUTRA(S) PESSOA(S) JURÍDICA(S), DE ACORDO COM 
A INSTRUÇÃO Nº 2.203, APROVADOS PELA CÂMARA ESPECIA LIZADA DE GEOLOGIA E 
ENGENHARIA DE MINAS, EM FACE DO DISPOSTO NO PARÁGRA FO ÚNICO DO ARTIGO 18 DA 
RESOLUÇÃO Nº 336/89, DO CONFEA. 
 

PELO DEFERIMENTO  DA ANOTAÇÃO/REVALIDAÇÃO 
 
COM PRAZO DE REVISÃO DE 02 (DOIS) ANOS 

Nº  DE 
ORDEM PROCESSO REQUERENTE/ FIRMA EM QUE SE 

ENCONTRA ANOTADO RELATOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

26 F-00139/11 D. Bombas e Motores Comercial e 
Serviços Ltda. 
- Braz Sondas Poços Artesianos Ltda. 
(contratado). 
- Hidromina Estudo Hidrogeológico S/C 
Ltda. (contratado). 

PIOLTINE Geól. Maurício Iura 
(contratado). 

27 F-00790/10 Silvia Rosana Menchon Del Valle – ME. 
- Cimaper Poços Artesianos Ltda. – ME. 
(contratado). 
- Legacy Consultoria Ambiental S/S 
Ltda. (sócio). 
 
Objetivo social: Comércio varejista de 
bombas e equipamentos para poços 
tubulares, com prestação de serviços 
de monitoramento e assistência técnica, 
perfurações, sondagens e construção 
de poços de água. 

PIOLTINE Geól. Eduardo Hiroshi 
Kinoshita (contratado). 
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PROCESSOS QUE VÊM AO PLENÁRIO PARA APRECIAÇÃO DE RE QUERIMENTO DE REGISTRO 
E/OU ANOTAÇÃO/REVALIDAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO AN OTADO POR OUTRA(S) 
PESSOA(S) JURÍDICA(S) EM FACE DO DISPOSTO NO PARÁGR AFO ÚNICO DO ARTIGO 18 DA 
RESOLUÇÃO Nº 336/89, DO CONFEA. 
 

PELO DEFERIMENTO DA ANOTAÇÃO/REVALIDAÇÃO 
 
SEM PRAZO DE REVISÃO – (CEARQ) 

Nº  DE 
ORDEM PROCESSO REQUERENTE/ FIRMA EM QUE SE 

ENCONTRA ANOTADO RELATOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

28 F-00574/09 Bordin & Vencel Ltda. 
- Lossardo Construtora e Comércio 
Ltda. EPP. (sócio). 
- Projettu’s Assessoria Técnica Ltda. 
EPP. (sócio). 
Objetivo Social: Prestação de serviços 
de conservação, manutenção, limpeza 
urbana e predial.   

MÁRCIA 
MALLET 

Arq. Urb. Luiz Fernando 
Lossardo (contratado). 

 
 
SEM PRAZO DE REVISÃO – (CEEC) 

Nº  DE 
ORDEM PROCESSO REQUERENTE/ FIRMA EM QUE SE 

ENCONTRA ANOTADO RELATOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

29 F-00605/11 J.F.P. Negócios Imobiliários Ltda. ME. 
- Claudio de Moura Serralheria – ME. 
FI. (contratado). 
- Leme & Candido Engenharia Ltda. 
(sócio). 

PARDAL Eng. Civ. José Henrique 
Cândido (sócio). 

30 F-00675/11 Stahl & Claro Construtora Ltda. 
- Cemetra – Centro de Especialização 
em Medicina e Engenharia do Trabalho 
Ltda. (sócio). 
- Construtora Gomes Aguiar Ltda. 
(empregado). 

PARDAL Eng. Civ. e Seg. Trab. 
Pedro Luiz Sthal (sócio).  

31 F-00459/11 Renovebem Soluções para 
Construções Ltda. ME. 
- Orcebem Engenharia e Comércio 
Ltda. (sócio). 
- Projetual Projetos e Obras Ltda. 
(contratado). 

PARDAL Eng. Civ. Marcelio 
Andrade Leão 
(contratado). 

32 F-01112/11 Precisa Construtora Incorporadora e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
- Infraenge Construções Ltda. 
(empregado). 
- E.F. Pavani Construção Civil ME. 
(sócio). 

PARDAL Eng. Civ. Eder Fabiano 
Pavani (contratado). 

 



                                                                                   
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO NOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

       8   

 
 
PELO DEFERIMENTO DA ANOTAÇÃO/REVALIDAÇÃO 
 
 
SEM PRAZO DE REVISÃO – (CEEC) 

Nº  DE 
ORDEM PROCESSO REQUERENTE/ FIRMA EM QUE SE 

ENCONTRA ANOTADO RELATOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

33 F-33014/02 Grandmix Concreto Ltda. 
- Unimix Tecnologia de Concreto Ltda. 
(sócio). 
- Guarumix Tecnologia de Concreto 
Ltda. (sócio). 

PARDAL Eng. Civ. José das 
Graças Nascimento 
(sócio). 

34 F-01308/09 Construtora Faccia Ltda.  
- P.S. Lopes e A.A. Lopes Jacareí Ltda. 
(contratado). 
- Letícia Garelha Lopes Transportes e 
Fundação ME. (contratado). 

PARDAL Eng. Civ. Ricardo Perale 
(sócio). 

35 F-2944/11 Parintins Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. 
- Martinez Incorporação e Construção 
Ltda.(sócio). 
- Provector Projetos, Empreendimentos 
e Participações Ltda.(sócio). 

PARDAL Eng. Civ. José Fernando 
Martinez (contratado). 

36 F-00769/11 Daniel Afonso Chavier – ME. * 
- W.A. Alonso Lajes ME. (contratado). 
- Marcos A. de Castro Engenharia e 
Comércio Ltda. (sócio). 

PARDAL Eng. Civ. Marcos Aurélio  
de Castro (contratado). 
 
Obs.:  Certidão restrita ao 
desempenho de 
atividades exclusivamente 
na área da Engenharia 
Civil. 

 *   Objetivo social:  Prestação de serviços de construção civil por conta própria ou de terceiros, 
inclusive todos os serviços de engenharia civil, sob a forma de empreitada ou subempreitada, 
com ou sem fornecimento de materiais, serviços de instalação e reparação hidráulica, elétrica, 
sanitária, de pintura e impermeabilização, instalação de portas e janelas em obras de 
engenharia civil, construção de instalações esportivas e recreativas com prestação de serviços 
de mão de obra efetiva. 
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PELO DEFERIMENTO DA ANOTAÇÃO/REVALIDAÇÃO 
 
COM PRAZO DE REVISÃO DE 01 (UM) ANO – (CEEC) 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO REQUERENTE/ FIRMA EM QUE SE 

ENCONTRA ANOTADO RELATOR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

37 F-01896/11 Demolidora Rival e Comércio Ltda. 
- Terraplanagem Alzira Franco Ltda. 
(contratado). 
- Primos Terraplanagem e Locação de 
Máquinas Ltda. (contratado). 

PARDAL Eng. Civ. Luciano 
Chaves da Silva 
(contratado). 

38 F-03400/08 M.N.D. Construções e Serviços Ltda. 
EPP. 
- Construtora Carlos Ferreira Ltda. 
(contratado). 
- JJ Construção Civil e Obras de 
Pavimentação Ltda. (contratado). 

PARDAL Eng. Civ. Fernando Diniz 
Rocha (contratado). 

39 F-0241/09 NGA Jardinópolis – Núcleo de 
Gerenciamento Ambiental Ltda. 
- NGA – Núcleo de Gerenciamento 
Ambiental Ltda. (contratado). 
- NGA Ribeirão Preto – Núcleo de 
Gerenciamento Ambiental Ltda. 
(contratado).  

PARDAL Eng. Civ. Alessandro 
Souza Campos 
(contratado). 

40 F-00281/09 Milton Machado Neto Provedor – ME. 
- Estrutec Barretos Com. de Estruturas 
Metálicas Ltda. ME. (contratada). 
- José Lazaro Nascimento Júnior – Som 
ME. (contratada). 

PARDAL Eng. Civ. Rosângela 
Isidoro (contratada). 
 
Obs.:  Já anotado RT 
Téc. Eletron. 

41 F-00789/11 Jéssica Rogge de Faria Martins ME.* 
- Dois AS Construtora Ltda. 
(contratado). 
- Samanta Aparecida dos Reis ME. 
(contratado). 
 
 

PARDAL Eng. Civ. Cleyson Silva 
Pires (contratado). 
 
Obs.: Certidão restrita 
ao desempenho de 
atividades 
exclusivamente na área 
da Engenharia Civil.  

 *    Objetivo Social:  Prestação de serviços em obras de alvenaria, obras de acabamento, da 
construção, obras de urbanização, administração de obras e comércio varejista de construção 
em geral.   
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V - PROCESSOS DE ORDEM “PR” 
 

UOP - AVARÉ 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO RELATOR 

42 PR-0239/11 – José Amauri Martins 
(Certidão de Inteiro Teor)  

Encaminhado pelas Câmaras Especializadas 
de Engenharia de Agrimensura e de 

Agronomia, nos termos do §4º do artigo 36 
do Regimento e conforme disposto na PL nº 

1347/08 do Confea.  

Favorável à concessão da Certidão requerida pelo Téc. Agropec. José Amauri Martins, referente ao 
Curso de Formação Continuada em Georreferenciamento de Imóveis Rurais, realizado na Faculdade de 
Engenharia de Agrimensura de Pirassununga, no período de 17 de abril de 2010 a 19 de novembro de 
2010, com carga horária de 360 horas. 

 
 

UGI - BOTUCATU 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO RELATOR 

43 PR-00736/10 – Felipe Camargo de Campos 
Lima 
(Anotação em Carteira) 

Encaminhado pelas Câmaras Especializadas 
de Engenharia de Agrimensura e de 

Agronomia, nos termos do §4º do artigo 36 
do Regimento e conforme disposto na PL nº 

1347/08 do Confea.  

Favorável à concessão da Certidão requerida pelo Eng. Ftal. Felipe Camargo de Campos Lima, referente 
ao Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Georreferenciamento de Limites Rurais por GPS, realizado 
na Universidade Católica Dom Bosco, Campo Grande – Mato Grosso do Sul, no período de julho de 2008 
a março de 2010 com carga horária de 360 horas, devendo a vida do profissional ser acompanhada pela 
fiscalização do Conselho, fornecendo relatório anual sobre suas atividades. 
 
 
UGI – FRANCA 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO RELATOR 

44 PR-00156/11 – Daniel Antonio Bossolane 
(Anotação em carteira) 

Encaminhado pelas Câmaras Especializadas 
de Engenharia de Agrimensura e de 

Engenharia Civil, nos termos do §4º do artigo 
36 do Regimento e conforme disposto na PL 

nº 1347/08 do Confea.  

Favorável à concessão da Certidão requerida pelo Eng. Civ. Daniel Antonio Bossolane, referente ao 
Curso de Especialização em Geoprocessamento, realizado na Universidade Federal de São Carlos, no 
período de 05 de maio de 2007 a 27 de setembro de 2008, com carga horária de 600 horas/aula, para 
atividades de Georreferenciamento de Imóveis Rurais. 
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UGI – MOGI GUAÇU 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO RELATOR 

45 PR-00151/11 – Tarcísio Romão 
(Anotação em carteira) 

Encaminhado pelas Câmaras Especializadas 
de Engenharia de Agrimensura e de 

Agronomia, nos termos do §4º do artigo 36 
do Regimento e conforme disposto na PL nº 

1347/08 do Confea.  

Favorável à concessão da Certidão requerida pelo Eng. Agr. Tarcisio Romão Fernando da Costa, 
referente ao Curso de Especialização em Georreferenciamento de Imóveis Rurais – Lato Sensu, 
realizado na Faculdade de Engenharia de Agrimensura de Pirassununga, no período de 16 de abril de 
2010 s 29 de janeiro de 2011, com carga horária de 480 horas.    
 
 
UGI – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO RELATOR 

46 PR-00866/10 – Jonny Santos de Souza 
(Requer anotação de Curso) 

Encaminhado pelas Câmaras Especializadas 
de Engenharia de Agrimensura e de 

Agronomia, nos termos do §4º do artigo 36 
do Regimento e conforme disposto na PL nº 

1347/08 do Confea.  

Favorável à concessão da Certidão requerida pelo Téc. Agropec. Jonny Santos de Souza, referente ao 
Curso de Aperfeiçoamento Profissional em Georreferenciamento de Imóveis Rurais em nível de Pós-
Graduação, realizado no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará, no período de 17 
de agosto de 2009 a 15 de janeiro de 2010, com carga horária de 380 horas.   
 
 
UGI – SOROCABA 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO RELATOR 

47 PR-00129/11 – Alexandre Tsutomu Fugiwara 
(Anotação em Carteira) 

Encaminhado pelas Câmaras Especializadas 
de Engenharia de Agrimensura e de 

Agronomia, nos termos do §4º do artigo 36 
do Regimento e conforme disposto na PL nº 

1347/08 do Confea.  

Favorável à concessão da Certidão requerida pelo Eng. Agr. Alexandre Tsutomu Fugiwara, referente ao 
Curso de Especialização em Georreferenciamento de Imóveis Rurais – Lato Sensu, realizado na 
Faculdade de Engenharia de Agrimensura de Pirassununga, no período de 16 de abril de 2010 a 29 de 
janeiro de 2011, com carga horária de 480 horas..    
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UGI – MOGI DAS CRUZES 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO RELATOR 

48 PR-0143/11 – Thiago Fernando da Costa 
(Certidão de Inteiro Teor)  
 

Encaminhado pelas Câmaras Especializadas 
de Engenharia de Agrimensura e de 

Engenharia Civil, nos termos do §4º do artigo 
36 do Regimento e conforme disposto na PL 

nº 1347/08 do Confea.  

Indeferimento da Certidão requerida pelo Eng. Civ. Thiago Fernando da Costa, referente ao Curso de 
Formação Continuada em Georreferenciamento de Imóveis Rurais realizado na Faculdade de 
Engenharia de Agrimensura de Pirassununga, no período de 25 de maio de 2007 a 08 de dezembro de 
2007, com carga horária de 370 horas, tendo em vista que o curso realizado não contempla o disposto na 
PL-2087/04 bem como o disposto no artigo 4º da Resolução nº1010/05, ambas do Confea.    

 
 
 

OUTROS PROCESSOS DE ORDEM “PR” 
 
 
 
 

UOP - PAULÍNEA 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO RELATOR 

49 PR-0244/10 – Fabiana Regina Xavier Batista – Eng. Quim. 
(Cancelamento de Registro) 

NEWTON GERAISSATE 

De acordo com provas nos autos deste processo, é comprovado que a única atividade técnica da Eng. 
Quim. Fabiana Regina Xavier Batista é de docente na Universidade Federal de Uberlândia, portanto sob 
o regulamentado por força do §2º do artigo 22 do Decreto nº58.693/66, que em decisão proferida nos 
autos da Ação Civil Pública, Processo 0018401-12.2010.403.6100 da 9ª Vara Federal de São Paulo/SP. 
Voto pelo deferimento do pedido de baixa de registro e arquivamento do processo. 
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VI - PROCESSOS DE ORDEM “SF” 
 
 
 

APRECIAÇÃO DOS RECURSOS APRESENTADOS EM PROCESSOS I NSTAURADOS POR 
INFRAÇÃO À ALÍNEA “A” DO ARTIGO 6º DA LEI Nº 5.194/ 66, ONDE O CONSELHEIRO RELATOR 
OPINA POR NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, M ANTENDO-SE O ANI. 

 
 
 

UGI – SÃO CARLOS 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 
DO ANI RELATOR 

50 SF-00226/09 – Norberto Carvalho de Chico CEEC BRUNO GHIZELLINI 

Trata o presente processo de autuação determinada sobre o proprietário Sr. Norberto Carvalho de Chico, 
do imóvel situado a Rua Filomena Fauvel, lote 08 Qd. 45, Vila Bela Vista, Município de São Carlos, nos 
termos da Lei Nº5.194/66, por infração à alínea “a” do artigo 6º da referida Lei, consubstanciado no ANI 
Nº690.862, lavrado em 09 de janeiro de 2009. A referida multa foi imposta e mantida, declarada a revelia 
do interessado pela CEEC, conforme ata de 27 de maio de 2009. Diante das informações obtidas e 
juntadas, dos documentos anexos e da inconsistência do recurso apresentado, uma vez que a autuação 
foi procedente e corretamente lavrada à época da infração. Voto:  Recomendamos a manutenção do ANI. 

 
 
 
UGI – SÃO PAULO – ZONA LESTE  

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 

DO ANI RELATOR 

51 SF-00645/05 – Água Lord - Individualizadora e 
Administradora de Água em Condomínios S/C Ltda. 
ME. 

CEEC BRUNO GHIZELLINI 

Trata o presente processo de autuação determinada sobre a empresa Água Lord - Individualizadora e 
Administradora de Água em Condomínios S/C Ltda. ME. nos termos da lei nº5.194/66 por infração à 
alínea “a” do artigo 6º da referida Lei, consubstanciado no ANI Nº214.606. A referida multa foi imposta e 
mantida, declarada a revelia do interessado pela CEEC conforme ata de 07 de fevereiro de 2005. Diante 
das informações obtidas e juntadas, dos documentos anexos e da inconsistência do recurso apresentado, 
uma vez que a autuação foi procedente e corretamente lavrada. Voto:  Recomendamos a manutenção do 
ANI. 
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APRECIAÇÃO DOS RECURSOS APRESENTADOS EM PROCESSOS I NSTAURADOS POR 
INFRAÇÃO À ALÍNEA “A” DO ARTIGO 6º DA LEI Nº 5.194/ 66, ONDE O CONSELHEIRO RELATOR 
OPINA POR ACOLHER O RECURSO INTERPOSTO, CANCELANDO- SE O ANI. 
 
UGI - OURINHOS 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 

DO ANI RELATOR 

52 SF-05313/05 – Carlos A. de Souza Manutenção ME.  CEA RACANICCHI 

Considerando que o Confea, em Sessão Plenária Ordinária nº1373, de 28 de setembro de 2010, 
descreve os equívocos do processo em relação à sua instrução, onde o ANI foi lavrado por infração à 
alínea “a” do artigo 6º da Lei nº5.194/66, julgado e aprovado pelo Plenário do Crea-SP por infração ao 
artigo 59 da mesma Lei. Desta forma somos pelo arquivamento do presente processo bem como pela 
realização de nova diligência de forma que se verifique se a empresa ainda existe, verificar seu registro 
neste Conselho e em negativa iniciar outro processo em função de nova ANI, desta vez, por infração ao 
artigo 59 da Lei nº5.194/66.   
 
 
 
 
 
APRECIAÇÃO DOS RECURSOS APRESENTADOS EM PROCESSOS I NSTAURADOS POR 
INFRAÇÃO À ALÍNEA “B” DO ARTIGO 6º DA LEI Nº 5.194/ 66, ONDE O CONSELHEIRO RELATOR 
OPINA POR ACOLHER O RECURSO INTERPOSTO, CANCELANDO- SE O ANI. 
 

UGI – SÃO PAULO - OESTE 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 
DO ANI RELATOR 

53 SF-0078/04 – Márcio Mattoso Miskulin – Eng. Mec. CEEMM CLÁUDIA SORNAS 

(VIDE ANEXO) 
 

 
 
APRECIAÇÃO DOS RECURSOS APRESENTADOS EM PROCESSOS I NSTAURADOS POR 
INFRAÇÃO DOS ARTIGOS 13 E 14 DA LEI Nº 5.194/66, ON DE O CONSELHEIRO RELATOR OPINA 
POR ACOLHER O RECURSO INTERPOSTO, CANCELANDO-SE O A NI. 
 

UGI – SÃO PAULO - OESTE 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 
DO ANI RELATOR 

54 SF-0079/04 – Márcio Mattoso Miskulin – Eng. Mec. CEEMM CLÁUDIA SORNAS 

(VIDE ANEXO) 
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APRECIAÇÃO DOS RECURSOS APRESENTADOS EM PROCESSOS I NSTAURADOS POR 
INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI Nº 5.194/66, ONDE O CO NSELHEIRO RELATOR OPINA POR 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, MANTENDO-SE  O ANI. 
 
UOP - AMPARO  

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 

DO ANI RELATOR 

55 SF-00945/07 – Ercaplast Ind. e Com. de Plásticos 
Ltda. 

CEEQ MÁRIO KAZUO 

Considerando que a empresa fabrica kits de plástico para uso doméstico, utiliza polipropileno em seu 
processo de fabricação, e considerando que utiliza 16 máquinas injetoras de grande porte. Voto: Pela 
manutenção do ANI Nº642.778, pela exigência de registro da empresa, que deve indicar profissional da 
Engenharia Química, podendo ser técnico de 2º Grau, tecnólogo ou engenheiro com formação plena, 
devidamente registrado neste Conselho. 

 
 

UGI – ARARAQUARA 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 
DO ANI RELATOR 

56 SF-32312/00 – Indústria de Doces Caseiros Quero 
Mais Ltda. 

CEEQ ANTONIO LUÍS DE 
OLIVEIRA 

Considerando que o objetivo social da empresa é a “Fabricação de doces em massa, pasta ou em calda”; 
considerando que a descrição da atividade econômica principal é a “Fabricação de massas alimentícias”; 
considerando que a interessada apresentou em seu recurso alegações de que possui registro no 
competente Conselho, Conselho Regional de Química IV Região, mantendo responsável técnico por sua 
atividade preponderante; considerando que a Resolução nº417/98, do Confea, dispõe sobre as empresas 
industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66; considerando que as atividades 
desenvolvidas pela interessada estão elencadas no item 26 do artigo 1º da mencionada Resolução, sub-
item 26.03 – Industria de preparação de alimentos e produção de conservas e doces. Voto  pela 
manutenção do ANI N° 2623168. 

 
 

UGI - JUNDIAÍ 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 
DO ANI RELATOR 

57 SF-125134/04 – Mineração Fontana de Serra Negra 
Ltda.  

CAGE ULLISSES CRUZ 

Considerando que no relatório de fiscalização foi apurada a atividade de mineração, inclusive 
engarrafamento e comercialização de água mineral; considerando que a interessada recorre ao Plenário 
alegando, entre outras coisas, ser inaceitável que o Crea insista nessa tentativa e que tem plena 
convicção de que sua atividade está sujeita tão somente ao registro, fiscalização e orientação do 
Conselho Regional de Química, considerando que as atividades de extração, mineração são atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, considerando que a Lei nº4.076/62, 
Regula o exercício da profissão de Geólogo; considerando que a interessada ainda não está registrada 
neste Conselho e não foram apresentados novos fatos. Voto  pela manutenção do ANI. 
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UGI - OURINHOS  
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 
DO ANI RELATOR 

58 SF-00004/08 – Ourominas Indústria e Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda. 

CEEQ ANTONIO LUíS DE 
OLIVEIRA 

Considerando que o objetivo social da empresa é a “Indústria e Comércio de produtos alimentícios 
derivados da mandioca e álcool de cereais e/ou tubérculos e derivados”; considerando que a mesma 
desenvolve atividades de produção de polvilho doce, polvilho azedo e álcool de cereais; considerando 
que a interessada apresentou em seu recurso alegações de que encontra-se legalmente registrada no 
Conselho competente, Conselho Regional de Química IV Região, mantendo responsável técnico por sua 
atividade preponderante; considerando que a Resolução nº417/98, do Confea, dispõe sobre as empresas 
industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66; considerando que as atividades 
desenvolvidas pela interessada estão elencadas nos itens 22 e 26 do artigo 1º da mencionada 
Resolução, sub-item 22.02 Indústria de destilação de álcool por processamento de cana-de-açúcar, 
mandioca, madeira e outros vegetais e 26.00 Indústria de beneficiamento, moagem, torrefação e 
fabricação de produtos alimentares de origem vegetal. Voto  pela manutenção do ANI Nº064.977. 

 
 
 
 
UGI - OURINHOS  

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 

DO ANI RELATOR 

59 SF-03224/05 – Caninha Oncinha Ltda.  CEEQ ANTONIO LUS DE 
OLIVEIRA 

A referida empresa apresenta o seguinte objeto social: a) produção; industrialização por encomenda de 
produtos próprios e/ou de terceiros; compra e venda por atacado, engarrafadas ou a granel, de bebidas e 
conexos, em especial aguardente de cana-de-açúcar; b) compra e venda de cana-de-açúcar; c) 
participações societárias em outras sociedades; d) representações de terceiros; e) importação e 
exportação de bens, mercadorias e serviços, f) transporte de cargas; g) exploração de atividades 
agropecuárias, e h) operações de franchising ou franquia, como franqueador ou franqueado. A 
interessada foi notificada a se registrar neste Conselho. Tal fato não ocorreu o que gerou o ANI nº64.548 
em 21 de dezembro de 2006 por infração ao artigo 59 da Lei nº5.194/66, considerando que a atividade 
econômica principal da interessada consiste em fabricação, retificação, homogeneização e mistura de 
aguardente de cana-de-açúcar e considerando que tais atividades estão elencadas no item 27 do artigo 
1º da Resolução nº417/98, do Confea, sub-item 27.02 Indústria de fabricação e engarrafamento de 
aguardentes, licores e de outras bebidas alcoólicas. Somos de parecer que a referida empresa incorre no 
descumprimento do artigo 59 da Lei Nº5.194/66 que trata do registro de firmas e entidades. Em defesa 
apresentada pela mesma não há motivo legal que justifique a anulação do ANI Nº64.548. 
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UGI – RIBEIRÃO PRETO 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 

DO ANI RELATOR 

60 SF-038263/02 - Metalúrgica Inca Ltda. CEEMM NAPOLEONE 

Considerando a apresentação de recurso por parte da interessada e embora a referida firma esteja 
regularmente registrada no Conselho Regional de Química IV Região, trata-se de “exploração do 
comércio e indústria de artefatos de metais e elétricos, assim como a fundição de metais em geral”, 
considerando que a interessada fabrica abraçadeiras, arruelas, trincos, dobradiças e alavancas e em seu 
processo de produção utiliza processos de corte e conformação de metais, além de galvanoplastia; 
considerando que a Lei Federal nº6.839/92, dispõe sobre o registro de empresas nas entidades 
fiscalizadoras do exercício de profissões reza em seu Art. 1º que “O registro de empresas e a anotação 
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades 
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou 
em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.”  e, considerando que as atividades 
desenvolvidas pela interessada estão elencadas na Resolução nº417/98, do Confea, nos sub-itens 11.04, 
11.05 e 11.08 que contemplam os processos de trefilamento, estamparia e galvanoplastia. Voto: pelo 
indeferimento da defesa apresentada mantendo-se o ANI Nº676.332 bem como, pela obrigatoriedade de 
registro da empresa no Crea indicando um responsável técnico. 

 
 
 
 

UGI – SÃO CARLOS 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 
DO ANI RELATOR 

61 SF-140133/04 – Indústria Mancini S/A CEEQ AYRTON DARDIS 

Considerando que o objetivo social da empresa é a “Industrialização e comercialização de artefatos de 
plásticos em geral, enfeites natalinos e para demais festas, ferramentaria, embalagens, cartonagens ou 
outros correlatos afins, podendo praticar importação e exportação, representação própria ou de terceiros 
nos ramos a que se dedica, prestação de serviços de transporte de cargas em geral, fabricação e 
comercialização de aparelhos de ar condicionado e ventiladores”; considerando que a interessada 
apresentou em seu recurso alegações de que encontra-se legalmente registrada no Conselho 
competente, Conselho Regional de Química IV Região, mantendo responsável técnico por sua atividade 
preponderante, considerando que a Resolução nº417/98, do Confea, dispõe sobre as empresas 
industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66; considerando que as atividades 
desenvolvidas pela interessada estão elencadas no item 23 do artigo 1º da mencionada Resolução, sub-
item 23.02 - Indústria de fabricação de artefatos de material plástico. Voto  pela manutenção do ANI 
Nº008/08. 
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UOP – SOCORRO  
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 
DO ANI RELATOR 

62 SF-01669/09 – Indústria e Comércio de Café Caiapó 
Ltda. 

CEEQ ANDRÉ LUIS PARADELLA 

Considerando que a atividade econômica da empresa é a torrefação e moagem de café; considerando 
que de acordo com a Resolução nº417/98, do Confea, as empresas industriais de beneficiamento, 
moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares, são enquadráveis nos artigos 59 e 60 da Lei 
nº5.194/66, conforme disposto no sub-item 26.00 do artigo 1º da mencionada Resolução; considerando 
que a interessada apresentou em seu recurso alegações de que é ilegal a obrigatoriedade do Registro 
em Conselho de Classe  se não há a presença de profissional e nem a obrigatoriedade da contratação do 
mesmo, pela Legislação Sanitária vigente. Voto pela manutenção do ANI Nº 644.580. 

 
 
UGI – SÃO PAULO – CENTRO 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 

DO ANI RELATOR 

63 SF-08060/93 – Fenix Mercantil Importadora e 
Exportadora Ltda. 

CEEQ PEDRO ALVES 

Trata-se de empresa com objetivo social “indústria, comércio, importação de artigos de moda em geral”, 
sem registro neste Conselho. Consta como atividades fabricação de bijuterias e metais comuns, 
utilizando arame de ferro, latão, tombak e cobre, liga CD e produtos químicos gerais para galvanoplastia. 
Considerando que as atividades técnicas são atividades de produção técnica especializada e necessitam 
de RT, conforme a alínea “h” do artigo 7º da Lei Nº5.194/66 e o parágrafo único do artigo 8º da mesma 
Lei. Voto: pelo não acolhimento da defesa e manutenção do ANI e que a empresa se registre e 
apresente responsável técnico devidamente habilitado neste Sistema Confea/Crea para cobertura do seu 
objetivo social. 

 
UGI – SÃO PAULO – NORTE 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 

DO ANI RELATOR 

64 SF-00804/09 – Sugra Produtos Químicos Ltda. CEEQ HENRIQUE DI SANTORO 

Considerando que o objetivo social da empresa é “indústria, comércio, representações comerciais e 
assessoria técnica na área de produtos químicos em geral”; considerando que a interessada apresentou 
em seu recurso alegações de que encontra-se devidamente registrada no Conselho Regional de Química 
IV Região em face de sua atividade básica, não sendo lícita a exigência de um segundo registro; 
considerando que a Resolução nº417/98, do Confea, dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis 
nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66, e considerando que as atividades desenvolvidas pela empresa 
estão elencadas no item 20 do artigo 1º da mencionada Resolução, sub-item 20.09 Indústria de 
fabricação de produtos químicos não especificados ou não classificados. Voto : pela obrigatoriedade de 
registro neste Conselho em atendimento à Lei nº5.194/66 no seu artigo 1º destacando-se em especial o 
capítulo II, art.59 e 60 da presente Lei. Pela manutenção do ANI.   
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UGI – SÃO PAULO – NORTE 
Nº DE 

ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM 
DO ANI RELATOR 

65 SF-01485/09 – Telecom Eletrônica Comércio Ltda. ME. CEEE GASPARETTO 

Considerando que interessada foi autuada por iniciar atividades ligadas ao ramo da engenharia elétrica, 
sem possuir o devido registro neste Conselho; considerando que a interessada reconheceu em seu 
recurso que atuou como empresa de engenharia, ainda que uma única vez, gerando portanto um caso de 
infração ao artigo 59 da Lei nº5.194/66. Voto  pela manutenção do ANI. 

 
 
 

OUTROS PROCESSOS DE ORDEM “SF” 
 
 
 
UGI – SÃO PAULO – OESTE 

Nº DE 
ORDEM PROCESSO/INTERESSADO ORIGEM RELATOR 

66 SF-01482/08 – Crea-SP 
Análise Preliminar de Denúncia 
(Sr. Wadi da Cruz Cippiciani alega que o Eng. Issao 
Adati teria procedido irregularmente na execução das 
obras à Avenida Eliseu de Almeida, 2218 – São Paulo-
SP).  

CEEC FRANCISCO DE SALES 

(VIDE ANEXO) 
 
 
 

 


